
LEI Nº 2.253                                   DE  09 de Julho de 2004 

 

 

 

 

 

‘AUTORIZO O EXECUTIVO  A DOAR ÁREA PÚBLICA PARA 

REGULARIZAÇÃO DOS LOTES.” 

 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 

APROVOU, e eu Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o  Executivo Municipal,    a doação de área pública para 

regularização dos lotes nas seguintes Ruas do Setor Oeste: 

  

 Rua Perimetral  Qd 07 Lotes 09 6  “B” e 6; 

 Rua  17 de Janeiro  Qd. 07 Lt 06; 

 Rua 24 de Outubro Qd. 48 Lotes 07, 08, 09, 10, 11 e 12. 

 

 

Art. 2º - Esta  Lei entra em vigor na data  de  sua  publicação, revogadas  as 

disposições em contrário. 

  

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 09 (nove) dias do mês de  Julho do ano  de 2004. 

 

 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
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